CONSELHO SUPERIOR 

EDITAL No 002, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2008
O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o art. 7o, inciso II, da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto na Resolução no 5, de 08 de dezembro de 2005, no art. 9º do Edital nº 87, de 05 de setembro de 2007, e
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 00400.006596/2007-23, bem como o que restou deliberado nas 81ª e 83ª Reuniões Ordinárias do CSAGU, realizadas nos dias 13 de dezembro de 2007 e 28 de fevereiro de 2008, respectivamente, resolve:

Art. 1º Aditar os Anexos II e IV do Edital nº 111, de 14 de novembro de 2007, publicado no Boletim de Serviço Extraordinário nº 27, de 14 de novembro de 2007, com as seguintes alterações:

I – em relação ao Anexo II, letra “g” – Ordem de Antigüidade:

a) inclusão do candidato GELSON LUIS PIRES, na 299ª colocação, com os seguintes dados de antigüidade:
	299º
	GELSON LUIS PIRES (2)
	1876
	1876
	n/a
	0
	0
	7788
	15169
	0


 b) em razão do disposto na alínea “a”, alterar a colocação dos candidatos classificados a partir do 299, para a colocação imediatamente inferior.
II – em relação ao Anexo II, letra “h” – Ordem de Merecimento:

a) inclusão do candidato GELSON LUIS PIRES, na 369ª colocação, com os seguintes dados de merecimento:

	369º
	GELSON LUIS PIRES (2)
	5
	0
	0
	0
	0
	0
	5
	299º
	0


b) em razão do disposto na alínea “a”, alterar a colocação dos candidatos classificados a partir do 369, para a colocação imediatamente inferior.

III – em relação ao Anexo IV, letra “g” – Ordem de Antigüidade:

 a) inclusão do candidato GELSON LUIS PIRES, na 287ª colocação, com os seguintes dados de antiguidade:

	287º
	GELSON LUIS PIRES (2)
	2057
	2057
	n/a
	0
	0
	7969
	15350
	0


b) em razão do disposto na alínea “a”, alterar a colocação dos candidatos classificados a partir do 287, para a colocação imediatamente inferior.

IV – em relação ao Anexo IV, letra “h” – Ordem de Merecimento:

a) inclusão do candidato GELSON LUIS PIRES, na 361ª colocação, com os seguintes dados de merecimento:

	361º
	GELSON LUIS PIRES (2)
	5
	0
	0
	0
	0
	0
	5
	287º
	5


b) em razão do disposto na alínea “a”, alterar a colocação dos candidatos classificados a partir do 361, para a colocação imediatamente inferior.

V – em relação ao Anexo IV, letra “i” – listas de promoção da segunda categoria para a primeira categoria (efeitos financeiros a partir de 01/07/2007) – a inclusão do candidato GELSON LUIS PIRES, que passa a ter direito à promoção por merecimento, na condição sub judice. 
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